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RESOLUÇÃO R. Nº 51, de 6 de novembro de 2025

Cria, ad referendum, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CEPE, o Curso Superior de Tecnologia (CST) em 
Segurança Cibernética, no formato de Educação à Distância, no 
Centro de Ciências Tecnológicas (CCT) da Universidade de 
Fortaleza – UNIFOR e estabelece sua estrutura curricular. 

O Reitor da Universidade de Fortaleza, no uso das atribuições estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º Criar, ad referendum, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, o 

Curso Superior de Tecnologia (CST) o Curso Superior de Tecnologia (CST) em Segurança 

Cibernética, no formato de Educação à Distância, no Centro de Ciências Tecnológicas (CCT) da 

Universidade de Fortaleza e estabelecer sua estrutura curricular.

Art. 2º O perfil do egresso do CST em Segurança Cibernética, da Universidade de 

Fortaleza, é de um profissional capaz de projetar, implementar, auditar e gerenciar sistemas de 

proteção para a infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação de organizações. Este 

profissional é apto a analisar e selecionar as melhores soluções de segurança, realizar auditorias 

para garantir a conformidade e a robustez dos sistemas, e investigar incidentes cibernéticos para 

coletar evidências digitais e propor ações de mitigação de vulnerabilidades. Além de dominar as 

ferramentas e os conceitos técnicos, o egresso possui visão crítica e analítica para disseminar a 

cultura de segurança cibernética e atuar como um agente na proteção de ativos informacionais 

contra ameaças digitais.

Art. 3o O CST em Segurança Cibernética compõe o Eixo Tecnológico de Informação e 

Comunicação do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia e está fundamentado no 

disposto nos artigos 80, 81 e 90 da Lei nº 9.394, de 20 de novembro de 1996 (LDB); no Decreto nº 

5.154, de 23 de julho de 2004, alterado pelo Decreto nº 8.268, de 18 de junho de 2014; no Parecer 

CNE/CP nº 17/2020, homologado pela Portaria MEC nº 1.097/2020 e na Resolução CNE/CP nº1, de 

05 de janeiro de 2021, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais (DCNG) para a 

Educação Profissional e Tecnológica. 
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Art. 4o O currículo do CST em Segurança Cibernética baseia-se no desenvolvimento de 

competências, as quais se articulam em cinco eixos norteadores de formação: Fundamentos 

Técnicos de Computação, Governança e Gestão, Defesa Cibernética e Proteção de Sistemas, 

Auditoria, Testes de Invasão e Forense Digital e Integrador e Inovação, configurando uma 

organização didático pedagógica inovadora e integradora, a partir de uma abordagem longitudinal 

e ascendente em complexidade no itinerário formativo do aluno, representada por Ciclos de 

aprendizagem, em conformidade com as DCNG para a Educação Profissional e Tecnológica.

§ 1º Para os fins desta Resolução, entende-se por competência como a capacidade 

pessoal de mobilizar e aplicar conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções para 

responder com intencionalidade, suficiente autonomia e criticidade, os desafios do mundo do 

trabalho e da vida cidadã.

§ 2º Ciclos de aprendizagem correspondem a etapas do itinerário formativo, 

vinculados ao desenvolvimento de um conjunto de competências, sendo acompanhados 

processualmente e indicados na matriz curricular por, no mínimo, dois componentes curriculares 

de cumprimento obrigatório denominados Ciclos Avaliativos.

§ 3º Os Ciclos Avaliativos serão regulamentados por Resolução específica.

Art. 5o Para efeito de graduação, o aluno deverá integralizar, em 2 (dois) anos e seis 

meses, correspondentes a 2.016h (duas mil e dezesseis) horas/aula, sendo 1.800h (mil e 

oitocentas) horas de disciplinas obrigatórias e 216h (duzentas e dezesseis) horas de optativas.  

Art. 6º A matriz curricular do Curso Superior de Tecnologia (CST) em Segurança 

Cibernética, da Graduação EAD, possui a distribuição de componentes curriculares obrigatórios e 

optativos apresentada em anexo.

Art. 7o Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua publicação.

Prof. Dr. Randal Martins Pompeu

Reitor
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ANEXO
RESOLUÇÃO 

R. Nº 51/2025
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